
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

ESTADO DO PARANÁ 

 

LEI Nº 1760/2018 
 
 
DATA: 29 DE MAIO DE 2018. 

 
SÚMULA: ADEQUA ANEXOS QUE COMPÕE O 

PLANO PLURIANUAL 2018-2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
Eu, Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado 
do Paraná, FAÇO SABER a todos os habitantes do 
Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu, sanciono a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Ficam alterados os anexos que compõe o Plano Plurianual do 

Município de Santa Terezinha de Itaipu – Pr, para o exercício de 2018 a 2021. 
 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Paço Municipal 3 de Maio, em 29 de maio de 2018 
 
 
 
 
 
 

NEIDE MARIOT CORRENTE 

PREFEITA 
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